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IMPOSTO SOBRE A EXPORTAÇÃO

PRINCÍPIOS E REGRAS CONSTITUCIONAIS APLICÁVEIS AO IMPOSTO

É imposto de competência da União, de função extrafiscal (regulação do comércio exte-
rior). Assim como o Imposto de Importação, o Imposto sobre a Exportação é um dos tribu-
tos que incide sobre o comércio exterior, possuindo superior percepção de extrafiscalidade. 
Também está regulado na Constituição como uma das exceções à submissão de alguns prin-
cípios constitucionais tributários, como a anterioridade de exercício (§ 1º, art. 150), a anterio-
ridade nonagesimal (§ 1º, art. 150) e a legalidade (§ 1º, art. 153).

FATO GERADOR

O fato gerador (critério material) é a saída (exportação) de produtos nacionais ou naciona-
lizados (II, art. 153, CF), considerada como tal a saída de tais produtos do território nacional 
(art. 23, CTN). Tem-se por ocorrido o fato gerador no momento do registro de exportação no 
Sistema Integrador de Comércio Exterior (SISCOMEX) — critério temporal. 

Art. 23 O imposto, de competência da União, sobre a exportação, para o estrangeiro, de produ-
tos nacionais ou nacionalizados tem como fato gerador a saída desses do território nacional.

Assim como o Imposto de Importação, o Código Tributário também define a materialidade 
e o momento da ocorrência do fato gerador do tributo. Dessa forma, as mesmas controvér-
sias que se apresentaram no Imposto de Importação, também se apresentaram no Imposto 
de Exportação. O regulamento aduaneiro impõe que o fato gerador ocorra no momento do 
registro de exportação no sistema integrado de Comércio internacional (Siscomex):

Regulamento Aduaneiro
Art. 213 O imposto de exportação tem como fato gerador a saída da mercadoria do território 
aduaneiro. 
Parágrafo único. Para efeito de cálculo do imposto, considera-se ocorrido o fato gerador 
na data de registro do registro de exportação no Sistema Integrado de Comércio Exterior 
(SISCOMEX). 

Destaca-se que não é necessário que exista negócio jurídico a embasar a saída do produto. 
O registro no Siscomex consolida o fato gerador do imposto.

O critério espacial, assim como no Imposto de Importação, é o território nacional.

CONTRIBUINTE

Quanto ao critério pessoal, o sujeito ativo é a União. O sujeito passivo é o exportador ou 
quem a lei a ele equiparar (art. 27, do CTN):

Art. 27 Contribuinte do imposto é o exportador ou quem a lei a ele equiparar. 
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O regulamento aduaneiro, por sua vez, traz uma conceituação mais ampla:

Art. 217 É contribuinte do imposto o exportador, assim considerada qualquer pessoa que pro-
mova a saída de mercadoria do território aduaneiro
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Exceção ao princípio da anterioridade nonagesimal

Exceção ao princípio da anterioridade de exercício

Exceção ao princípio legalidade no que  
diz respeito às alíquotas apenas

Função extrafiscal predominante

BASE DE CÁLCULO E APURAÇÃO

Veja o que dispõe o art. 24, do Código Tributário Nacional, quanto à base de cálculo (crité-
rio quantitativo):

Art. 24 A base de cálculo do imposto é: 
I - quando a alíquota for específica, a unidade de medida adotada pela lei tributária; 
II - quando a alíquota for ad valorem, o preço normal que o produto, ou seu similar, alcança-
ria, ao tempo da exportação, em uma venda em condições de livre concorrência. 
Parágrafo único. Para os efeitos do inciso II, considera-se a entrega como efetuada no porto ou 
lugar da saída do produto, deduzidos os tributos diretamente incidentes sobre a operação de 
exportação e, nas vendas efetuadas a prazo superior aos correntes no mercado internacional, 
o custo do financiamento. 

A principal base de cálculo é o valor da mercadoria em condições de livre concorrência. 
Assim, a base de cálculo dependerá da alíquota. Se for específica, será a unidade de medida 
adotada pela lei tributária. Se for ad valorem, será o preço normal que o produto, ou seu simi-
lar, alcançaria, ao tempo da exportação, em uma venda em condições de livre concorrência.

A alíquota (critério quantitativo) é de 30%, sendo facultado ao Poder Executivo reduzi-la 
ou aumentá-la para atender aos objetivos da política cambial e do comércio exterior. Em caso 
de elevação, a alíquota não poderá ser superior a cinco vezes o percentual fixado, ou seja, 
não pode ultrapassar o limite de 150%. Destaca-se que as alíquotas podem ser modificadas 
por ato do Poder Executivo nas condições e limites previstos em lei, sem observar o princípio 
da anterioridade comum ou da anterioridade nonagesimal (b e c, III, art. 150, CF).


